
   

 

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. 

CNPJ 17.184.037/0001-10 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

 
AVISO AOS ACIONISTAS 

PEDIDO DE ADOÇÃO DO PROCESSO DE VOTO MÚLTIPLO 
 

O BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. (B3: BMEB3; BMEB4) (“Banco”), nos termos do art. 

30, inciso XXXIV, da Instrução CVM nº 480/09, comunica aos seus acionistas e ao mercado em 
geral que recebeu pedido de adoção do processo de voto múltiplo para eleição do Conselho de 
Administração do Banco, que ocorrerá durante as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, 
realizadas no dia 19 de abril de 2022, às 10h00, na sede do Banco. O pedido foi enviado por 
acionista que detêm mais de 5% das ações ordinárias do Banco, preenchendo o requisito legal 
disposto no art. 141 da Lei nº 6.404/76. 
 
Esclarece-se que o Boletim de Voto a Distância para a Assembleia Geral Ordinária divulgado 
aos acionistas já contempla a hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição do Conselho 
de Administração e, portanto, os BVDs devidamente preenchidos e tempestivamente enviados 
por meio dos canais disponíveis terão seus votos computados na eleição. 
 
Dúvidas relativas à realização das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária podem ser 
esclarecidas junto à Gerência de Governança Corporativa e Relações com Acionistas por meio 
do e-mail acionistas@mercantil.com.br. 
 

Belo Horizonte/MG, 14 de abril de 2022. 
 

Paulino Ramos Rodrigues 
Diretor Executivo Financeiro, de Estratégia, Operações e Relações com Investidores 


